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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PROCESSO N.º 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2019 

 

OBJETO: Prestação de serviços de telecomunicações para instalação e fornecimento de acesso 

a internet para diversas secretarias e setores deste Município.  

Empresa: 

_______________________________________________________________________ 

 

Pessoa  para  contato: 

_______________________________________________________________________ 

 

Endereço: 

_________________________________________________________________________ 

 

E-mail: 

___________________________________________________________________________ 

 

Cidade:________________________________Estado:_________________________________ 

 

Telefone:_______________________________ Fax: __________________________________ 

 

Recebemos através do email: setordelicitacao.ibiai@hotmail.com ou pelo site 

http://www.ibiai.mg.gov.br/licitacao/editais/, copia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada. 

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre o Setor de Licitação deste Município e essa Empresa, 

solicitamos o preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável pelo e-mail 

setordelicitacao.ibiai@hotmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

ELAINE FERNANDES DOS SANTOS 

PREGOEIRA DA PREFEITURA DE IBIAÍ 

mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com
http://www.ibiai.mg.gov.br/licitacao/editais/
mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 036/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O
. 026/2019 

 

 

MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Larravardierie Batista Cordeiro por meio do seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria Municipal nº 87/2018, torna público que, na data, horário e local abaixo 

assinalados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL de nº. 26/2019 que tem 

como objeto a Prestação de serviços de telecomunicações para instalação e fornecimento de acesso a 

internet para diversas secretarias e setores deste Município, com critério de julgamento de menor 

preço por item, com quantitativos definidos no Anexo I deste Edital, nos termos da Lei Federal no. 

10.520/02, Decreto Federal no. 3.555 de 08 de Agosto de 2000 alterado pelos Decretos nos. 3.693, de 20 

de Dezembro de 2000 e 3.784, de 6 de abril de 2001, da Lei Complementar no. 123/06, regulada pelo 

Decreto no. 6.204 de 5 de setembro de 2007, bem como pelo Art. 15 da Lei Federal no. 8.666/93 de 

21/06/1993 e suas alterações, e demais normas legais aplicáveis e seus anexos, deverão ser entregues no 

local, data e horários seguintes: 

Data: 23/07/2019 

Horário: às 09:00 horas, entrega dos envelopes proposta, documentação e credenciamento na sala de 

Licitações. 

Horário de Abertura do Certame: 09:00 hs Sala de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de 

Ibiaí, localizada na Praça 31 de Março, nº 555, Centro. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Prestação de serviços de telecomunicações para instalação e 

fornecimento de acesso a internet para diversas secretarias e setores deste Município, de acordo com 

as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 1.2. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com o Anexo I - Termo de 

Referência. 

2. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS 

2.1. O prazo para prestação de serviços deverá ser imediata após a emissão da Ordem de fornecimento 

expedida pelo Departamento de Compras do Município.  

 3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 

a) - se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

b) - tenham sido decretadas as suas falências; 

c) - estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Ibiaí/MG ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

d) - empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

e) Em consonância com o art. 9º da Lei Federal 8.666/93.  

FICA VETADA, neste processo, a participação de empresas com sócios e/ou administradores comuns a 

duas ou mais empresas ou em empresas do mesmo grupo; na ocorrência deste fato, a Pregoeira fará a 

exclusão de todas as empresas envolvidas nesta situação. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, conforme Item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

4.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

4.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

4.4.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

4.4.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 

4.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 4.3, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

4.4.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 

documentação de habilitação. 

4.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão. 

4.4.6. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins 

de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão apresentar, no ato do 

credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial 

ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/ABERTURA DA LICITAÇÃO 

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 5.1.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital aquele 

que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 5.1. 

5.1.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

5.2. ABERTURA DA LICITAÇÃO 

5.2.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em 

conformidade com a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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6. CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO/ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1. CREDENCIAMENTO 

6.1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos 

e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

Obs.: O instrumento de credenciamento (Anexo II), bem como o Ato Constitutivo da Empresa 

(documento hábil para comprovação de outorga de poderes e da condição de dirigente da empresa) 

deverão ser entregues no horário estipulado no preâmbulo deste edital (credenciamento), fora do envelope, 

em mãos, ao Pregoeiro Oficial. 

6.1.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto. 

6.1.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma credenciada. 

6.1.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.1.5. Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, os interessados ou seus 

representantes apresentarão em mãos ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ibiaí, DECLARAÇÃO 

DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, conforme o modelo a 

seguir, no ato do Credenciamento, anexo III. 

Obs.: Esta Declaração deverá ser impressa em papel timbrado da licitante e entregue em mãos ao Senhor 

Pregoeiro no ato do credenciamento. 

6.1.6. As empresas que não se fizerem, representar deverão enviar a referida declaração, em envelope 

separado, devidamente assinada pelo sócio ou procurador da empresa, observando as situações descritas 

abaixo: 

a) - tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado 

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) - tratando-se de procurador, a Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma reconhecida, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente 

documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

6.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados 

no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

 

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 26/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O
. 036/2019 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

CPF/CNPJ 
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ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 26/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N
O
. 036/2019 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

CPF/CNPJ 

6.2.1. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ: 

a) – ser em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 

numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador; 

b) – indicar nome ou razão social da proponente, seu endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico. 

c) – ter validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega dos envelopes; 

d) – o prazo para a prestação de serviços deverá ser imediata a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras do Município conforme o Item 2 e subitens. 

e) – apresentar COTAÇÃO DOS PREÇOS, tendo como modelo o Anexo I (“Especificações e Cotação de 

Preços”), onde constarão: número do item, especificação, marca (quando for o caso), unidade, quantidade, 

valor unitário do item, valor total do item e da Proposta; 

f) – ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, com 

fixação do prazo de Validade da Proposta; 

g) – declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

h) – conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado; 

i) – declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos.  

6.2.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer 

título. 

6.2.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de 

seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento. 

6.2.4. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por simples 

manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, possa representar 

risco de fraude aos princípios da licitação. 

6.3. Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, entre 

estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 

No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos; 

 6.4. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 

licitante apresente mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará todas as suas propostas desclassificadas 

para todos os efeitos; 

6.5. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, 

não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos; 

6.6. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação; 

6.6.1. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião 

de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 

 6.6.2. A falta do CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 

dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 

 6.7. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições estabelecidas 

neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela contidas. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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7.1. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em envelopes separados, a proposta de 

preços e os documentos de habilitação. 

7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope – “Proposta” – estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos.  

7.2.1. No tocante aos preços das propostas, serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta.  

7.2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

7.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 

critérios:  

a) – seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela; 

b) – não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

7.4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

7.4.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

7.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo Pregoeiro, aplicável inclusive em 

relação ao primeiro.  

7.6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 

7.7. Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

7.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

7.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço por item, 

decidindo motivadamente a respeito.  

7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela Administração, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

7.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

7.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação NÃO poderão 

ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, devendo este documentos estarem dentro do 

envelope de “Habilitação”. Mas, a Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG reserva-se no direito de conferir a 

autenticidade nos sites correspondentes. 

7.12. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

7.13. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarada vencedora. 

7.14. Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por 
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microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.14.1. A Administração declarará que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05 

(cinco) minutos após a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar nova 

proposta inferior àquela considerada originalmente vencedora do certame; 

7.14.2. Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de 

lances e negociação, o pregoeiro deverá informar às licitantes a data e a hora em que irá declarar a 

ocorrência do empate e convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para exercer 

seu direito de preferência nos termos do subitem anterior; 

7.14.3. Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 

convocada, será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os 

documentos exigidos para habilitação, nos termos do presente edital; 

7.14.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que 

apresentou a melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, 

empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, observada a ordem classificatória, para o 

exercício do direito de preferência; 

7.14.5. Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada nos 

termos dos subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta 

originalmente vencedora do certame. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO 

8.1 – Regularidade Jurídica: 

8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 

administradores; 

8.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.1.5. Copia do RG e CPF dos sócios 

 

8.2 - Regularidade Fiscal: 

8.2.1. Certidão Negativa de Débito para com o INSS; 

8.2.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa licitante. 

8.2.4. Certidão Negativa de Falência e Concordata, emitida pelo distribuidor de feitos da Justiça Estadual. 

8.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo distribuidor da Justiça do Trabalho. 

8.2.6.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

 

8.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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8.3.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente idônea, que 

ateste haver o licitante prestado ou estar prestando serviços compatíveis em características e quantidades 

com o objeto ora licitado;  

8.3.2 Documento que comprove ser autorizado pela ANATEL – Agencia Nacional de 

Telecomunicações para prestar serviço compatível com o objeto ora licitado. 

8.4 – Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentados para fins de 

habilitação, Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, firmada sob as penas da lei: 

8.4.1. de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 

suspensa do direito de licitar com o Poder Público; 

8.4..2. de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. 

8.4.3. A declaração deverá ser apresentada conforme modelo constante do Anexo IV deste ato 

convocatório. 

8.4.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia (legível) autenticada por Cartório competente ou publicação em Órgão da Imprensa 

Oficial. 

 

9. ADJUDICAÇÃO 

9.1.  Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente de menor preço (por 

item) esta será declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 

9.1.1. Se a proponente de menor percentual não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até o encontro de uma 

proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e 

a ela feita à adjudicação do objeto da licitação. 

 

10. FASE RECURSAL 

10.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 

razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de todas as presentes e assegurada 

também imediata vista dos autos. 

10.1.1. A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, mediante consignação em ata. 

10.1.2. A falta de manifestação, nos termos do subitem 10.1, importará na decadência do direito de 

recurso. 

10.2. Os recursos não terão efeito suspensivo. 

10.2.1. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.3. Os recursos deverão ser dirigidos ao pregoeiro e protocolizados nos dias úteis, das 08h00min às 

17h00min na praça 31 de março, nº 555, centro - nesta cidade, observando o prazo previsto no Inciso 

XVIII do artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520/2002. 

10.4. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratório, 

autenticados em Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 

competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a empresa 

recorrente com a devida qualificação de seu representante legal. 

 

11. HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

11.1. HOMOLOGAÇÃO 
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11.1.1. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida a autoridade competente para 

homologação. 

 

11.2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.2.1. Por resultar em obrigações futuras, e sem o vínculo obrigacional da realização de pedidos, o 

presente Registro de Preços será regido especialmente pela Ata de Registro de Preços assinada no 

momento da declaração da licitante vencedora e consequente adjudicação do item ao vencedor. 

11.2.2- A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura 

11.2.3. O signatário da Ata de Registro de Preços fica obrigado a entregar o objeto licitado mediante 

“Ordem de Fornecimento” emitida pela Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento no prazo e 

condições estipuladas neste edital; acompanhada da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica, nos termos e 

regulamentos estipulados pela lei. 

11.2.4. No ato da apresentação do documento fiscal aludido no item anterior, ao signatário fica obrigado 

apresentar anexado a este as certidões de regularidade de débito da perante o Sistema de Seguridade 

Social (INSS), e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 

autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

11.2.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Signatária será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 

não se realizar.  

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento do preço pactuado será de acordo com a prestação de serviços devendo a Contratada, 

emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e atestadas, deverão ser pagas em 30 

dias. 

12.1.2. Os preços contratados poderão ser revistos, desde que comprovado o DESEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato. 

 

13. PENALIDADES 

13.1. Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido, a adjudicada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 

13.2. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da 

não aceitação da primeira convocada. 

13.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 

cumprimento, por parte da empresa vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos 

legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

a) - multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado com 

atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”. 

b) - multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao(s) item(ns) constante 

da Ordem de Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas. 

c) - cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de 

Ibiaí/MG, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de 

descumprimento integral de, no mínimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento parcial de mais 

de uma Ordem de Fornecimento. 

13.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 

ganhadora da Licitação, ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
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13.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 

venha acarretar ao Município de Ibiaí. 

13.6. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante, esta poderá sofrer 

quaisquer das penalidades adiante previstas: 

I - suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo 

de 12 (doze) meses; 

13.7.À proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, 

faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com o Município de Ibiaí/MG pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas nos dias 

úteis, das 08h00min às 17h00min no prédio da prefeitura, sala de licitações, centro - nesta cidade, 

observando os prazos previstos no Art. 12 do Decreto Federal n
o
. 3.555 de 08 de Agosto de 2000. 

14.1.1. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física ou CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada). 

14.2. Informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu 

teor. 

  14.2.1. Questões Técnicas e Jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao pregoeiro, no 

prédio da prefeitura, sala de licitações, centro - nesta cidade, ou pelo e-mail, 

Setordeliciatcao.ibiai@hotmail.com, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do 

certame. 

14.2.2. Questões Diversas poderão ser obtidas na Sessão de Pregão. 

14.2.3. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

14.3. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o 

Foro da cidade de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, observadas as disposições do § 6º do artigo 

32 da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

14.4. Fica assegurado ao Município de Ibiaí/MG o direito de no interesse da administração, anular ou 

revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 

forma da legislação vigente. 

14.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura de Ibiaí/MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

14.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

14.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do pregoeiro em 

contrário. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Ibiaí/MG 

mailto:Setordeliciatcao.ibiai@hotmail.com
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14.11. As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia de execução, 

penalidades, obrigações, responsabilidades e outras, são as estabelecidas neste Edital e na Lei Federal nº. 

8.666/1993 e suas alterações. 

 

Ibiaí/MG, 09 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

ELAINE FERNANDES DOS SANTOS 

PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ/MG 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAÍ 
PRAÇA 31 DE MARÇO, 555 – CEP 39350-000 – IBIAÍ – MINAS GERAIS TELEFAX (38) 

3746-1429 

__________________________________________________________________________________ 
  

 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIAMUNICIPAL DE GOVERNO. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA INSTALAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET PARA DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES 

DESTE MUNICÍPIO.  

 

ITEM  QTD UNIDADE DESCRIÇÃO  VALOR MÉDIO 

ESTIMADO 

01 12 MENSAL FORNECIMENTO DE 40 MBPS DE LINK 

DE INTERNET 

 

R$ 2900,00 

 

PONTOS A SEREM INCLUÍDOS:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

PSFA FM; 

PSF AMÉLIA 

PSF VALDINEY BALBINO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FARMÁCIA 

POSTO DE SAÚDE 

CRAS 

CONSELHO TUTELAR 

 

2.0 JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a contratação dos serviços em regime continuado, tendo em vista serem eles essenciais ao bom 

e pleno desempenho das atividades meio e fim da Prefeitura Municipal de Ibiaí-Mg.  

 

3.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS, MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS. 

3.1. Garantir 100% de largura de banda contratada (upload/download); 

3.3. Possuir SLA (Acordo de Nível de Serviço) que garanta pelo menos 99% de disponibilidade do serviço 

no ano; 

3.4. A disponibilização do serviço de internet deve ser permanente durante 24 (vinte e quatro) horas por 

dia x 7 (sete) dias por semana x 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano; 

3.5. As paradas para manutenção emergenciais, interrupções preventivas ou programadas e a substituição 

de equipamentos devem ser informadas a Gerencia de Tecnologia da Informação da Prefeitura Municipal 

de Ibiaí, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis; 

3.6. As interrupções preventivas devem ser em regra realizadas no horário de 22:00 até as 06:00 horas; 

3.7. Se as paradas descritas no Item 3.5 causarem comprovada interferência no desempenho das 

atividades, o CONTRATADO concederá ao CONTRATANTE desconto na mensalidade à razão de 1/30 

(um trinta avos) por dia ou fração superior a 4 (quatro) horas; 

3.8. O limite de atuação será até o roteador (fornecido pelo CONTRATADO durante a vigência do 

Contrato) que possui a função de compartilhar o acesso com a rede local. 

Além disso, o CONTRATADO deverá fornecer os cabos necessários e certificados (Categoria 5 e ou 

superior) para interligação entre equipamentos (Ex.: roteador – switch, roteador – PC). 

3.9. Deverão estar disponíveis ao CONTRATANTE para fins de gestão, os seguintes itens: 
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3.9.1. Relatórios de chamados ou conjunto de chamados abertos dentro e fora do prazo, fechados e 

encerrados dentro e fora do prazo e de reincidência de problemas; 

3.9.2. Relatórios de disponibilidade, tráfego disponibilizados mensalmente; 

3.9.3. Relatórios de utilização e performance; 

3.9.4. De preferência todos os relatórios deverão ser disponibilizados online, com estatísticas diárias, 

semanais e mensais. 

 

4.0 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
4.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os objetos desta licitação será a 

Secretaria Municipal de Governo.  

 

5.0 DA VIGENCIA CONTRATUAL  

5.1-O prazo de validade do contrato de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses, 

por iguais períodos, frente a sua característica de serviços contínuos, mediante acordo entre as partes e em 

conformidade com a Lei 8666/93.  

 

6.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1- A Prefeitura Municipal de Ibiaí obriga-se a:  

a) Fiscalizar o presente Contrato,  

b) Informar ao contratado via fax, e-mail ou telefone, da emissão de ordem de fornecimento e da 

respectiva Nota de Empenho;  

c) Observar para que, durante a vigência da presente Contrato, sejam mantidas pelo contratado todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

d) Efetuar o pagamento ao contratado de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital 

e neste Contrato;  

e) Comunicar ao contratado qualquer falha apresentada nos serviços fornecidos, exigindo-lhe a imediata 

correção;  

7.0 –DAS OBRIGAÇÕES DAO CONTRATADO  
7.1- Fornecer, durante o seu prazo de vigência, de acordo com as especificações constantes no Edital e da 

sua proposta, mediante solicitação formal, através de Pedido de Contratação, Nota de Empenho e contrato, 

os materiais objeto deste Contrato.  

7.2-Cumprir os prazos e as condições de fornecimento.  

7.3-Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos com transporte, tributos, mão de obra, transporte, 

carga, descarga, embalagem, seguro e quaisquer outras despesas geradas com a entrega dos serviços.  

7.4-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela prefeitura 

municipal de Ibiaí.  

7.5-Manter-se, durante o prazo de vigência deste Contrato, em consonância com as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem.  

7.6 - Aceitar, nos termos do §1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, os acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) ao valor inicialmente registrado.  

 

8.0–DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e do Contrato sujeita 

a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa moratória de 

0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado, 

consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93.  

8.2 - A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas 

no Edital.  
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8.3 - Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Contrato e retirar a nota de empenho injustificadamente ou 

se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se 

às seguintes penalidades:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 05 (cinco) anos, e;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

8.4 -A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 

cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem 

prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.  

8.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.  

8.6 Serão publicadas no Diário Oficial do Ente as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive 

a reabilitação perante a Administração Pública.  

8.7 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO.  

8.8 De acordo com o estabelecido em lei poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em 

instrumento convocatório e no contrato.  

 

9.0- DO PAGAMENTO  
9.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, devidamente 

atestado pela unidade, mediante apresentação da respectiva fatura acompanhado dos demais documentos 

fiscais, inclusive comprovantes da seguridade social.  

9.2- A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. Não será 

aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas.  

9.3– Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação.  

9.4 A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 

responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 

irregular execução contratual.  

9.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 

Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.  

9.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido 

de encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 

pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por 

cento) de juros de mora por mês ou fração.  

9.7 O pagamento ficará condicionado à comprovação pela Contratada, da regularidade fiscal e trabalhista, 

perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; regularidade de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, perante o INSS e do FGTS.  

perante a Caixa Econômica Federal e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT que somente 

serão aceitos dentro do prazo de validade neles assinaladas.  
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA INSTALAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET PARA DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES 

DESTE MUNICÍPIO.  

 

ITEM  QTD UNIDADE DESCRIÇÃO  VALOR MENSAL 

01 12 MENSAL FORNECIMENTO DE 40 MBPS DE LINK 

DE INTERNET 

 

 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

_______________________________________________________  

 

IDENTIFICAÇÃO:  

Razão Social : __________________________________________________________  

CNPJ : ________________________ ______ _________________________ _________  

Endereço : ___________________________________nº______bairro_____________  

Cidade:___________________________________CEP__________________________  

Responsavel:_____________________________________________________________  

Telefone / Fax : __________________________________________________________  

Dados Bancários(opcional) : Conta___________Agencia/Banco____________  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da mesma): 

_______ (_____________________) dias.  

 

 

______________________, ____ de _______________ de 2019.  

 

 

______________________________________  

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

A :................................................................................................................................. 

com sede na: ...............................................................................................................................,C.G.C nº. 

......................................,  representada pelo(a)  Sr.(a)   

...........................................................................................................................................................................

....,CREDENCIA o(a) Sr.(a)  

.................................................................................................................(CARGO).........................................

..........................................................................................., portador(a) do R.G. nº. 

.......................................... e C.P.F.  nº. .....................................................,para representá-la perante a 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE IBIAÍ/MG  na licitação por PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 26/2019, 

podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir 

de recursos em todas as fases licitatórias. 

NOME: ........................................................................................................................................... 

R.G.:..........................................CARGO:.......................................... 

 

Obs: Este documento deverá ser entregue em mãos ao Pregoeiro no ato do Credenciamento.  

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 26/2019 

 

A: ........................................................................., (razão social da licitante), inscrita no CNPJ/CPF sob o 

nº. ............................, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

...................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

............................................................., CPF nº. ....................................., DECLARA, para fins do disposto 

no inciso VII, do Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

.................................................................. 

Local e data 

                                                          ............................................................................................... 

Representante legal 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 026/2019 

 

A Licitante: .........................................................................................................................., inscrita no CPF 

sob o nº. ......................................... sediada na ........................................................................, declara, sob 

as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

............................................................................. 

Local e data 

............................................................................RG nº. ......................................................... 

(Nome e assinatura do Declarante)       (nº. da cédula de identidade do Declarante) 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N
O
. 26/2019 

A: ......................................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. 

........................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº. 

........................................ e do CPF nº. .............................................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido péla Lei n°. 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

 

Ibiaí (MG), ........ de ............................ de 2019. 

 

.............................................................................................. 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 036/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019 

VALIDADE: 12 MESES 

 

 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE IBIAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 16.899.700/0001-08 com sede na Praça 31 de Março, nº 555, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Larravardierie Batista Cordeiro por meio do seu Pregoeiro Oficial e Equipe de 

Apoio, designados pela Portaria Municipal considerando o julgamento de Procedimento Licitatório de nº 

036/2019 Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 26/2019 e respectiva homologação, RESOLVE registrar 

o menor preço por item, tendo como parâmetro de preços, aqueles constantes na pesquisa de mercado 

(Relatório de Preço Estimativo) da empresa, tendo como objeto Registro de preços pelo sistema de Registro 

de Preços para futura e eventual aquisição conforme atendimento às condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes  

nos termos da Lei Federal no. 10.520/02, Decreto Federal no. 3.555 de 08 de Agosto de 2000 alterado pelos 

Decretos nos. 3.693, de 20 de Dezembro de 2000 e 3.784, de 6 de abril de 2001, da Lei Complementar no. 

123/06, regulada pelo Decreto no. 6.204 de 5 de setembro de 2007, bem como pelo Art. 15 da Lei Federal 

no. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações, pelo Decreto Federal no. 3.931, de 19 de setembro de 2001, 

alterado pelo Decreto 4.342, de 23 de agosto de 2002 e demais normas legais aplicáveis, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2- A presente ata tem por Prestação de serviços de telecomunicações para instalação e fornecimento de 

acesso a internet para diversas secretarias e setores deste Município.  

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga ao Município de Ibiaí-MG, a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objeto (s), obedecida à 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 doze meses, contados a partir da assinatura da ata, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Ibiaí - MG, através do Setor de 

Compras no seu aspecto operacional, e à sua Assessoria Jurídica nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

Consideram-se registrados os seguintes preços, conforme anexo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ATENDIMENTO. 

A entrega do objeto deverá ocorrer em prazo não superior a 05 (cinco) dias após o efetivo recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

 

A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta, mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior a do seu 

vencimento. 
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Se a qualidade da prestação de serviços corresponder às especificações exigidas no Procedimento 

Licitatório de nº 036/2019, o qual precedeu a presente ata, será devolvida à detentora para substituição, no 

prazo máximo de cinco dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante Ordem de Fornecimento, a qual poderá ser feita por 

memorando, ofício, telex ou fac-simile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a 

quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 

A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

A empresa detentora da presente ata fica obrigada a aceitar o acréscimo de até vinte e cindo por cento nas 

quantidades estimadas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Ibiaí-MG, de acordo com 

o especificado nesta Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Ibiaí, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

III - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fornecimento do material, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

IV - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

V - a falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 

objeto desta ata e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas; 

VI - comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

VII - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Município.  

VIII - indenizar terceiros e/ou ao Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I - todo e qualquer dano que causar ao Município, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 

prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Município. 

II - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade competente, 

desde que devidas e pagas, em decorrência do descumprimento pela contratada de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução da ata, as quais serão reembolsadas ao Municio, que ficará, de pleno direito, 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
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Parágrafo Primeiro - a contratada autoriza ao Município a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Município não eximirá a contratada das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O Município de Ibiaí-MG - MG, obrigar-se-á: 

I - indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços. 

II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação desde que observadas as normas de 

segurança; 

III - notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na prestação de serviços; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias 

mediante a efetiva entrega do produto e apresentação da respectiva nota fiscal. Na ocasião, a empresa 

deverá estar regular perante a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e ao Município da licitante, para fins de recebimento, sob pena do Município reter o (s) referido 

(s) pagamento (s) até a comprovação exigida. 

Parágrafo Primeiro - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Segundo - Para cada Nota de Empenho a Contratada deverá emitir uma nota fiscal/fatura. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento ficará ainda condicionado a regularidade documental junto ao 

Município. 

Parágrafo Quarto - Constatada a situação de irregularidade documental junto ao Município, a contratada 

será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido, sendo lhe facultada a 

apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de 

Ibiaí solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-

lo a definição do parágrafo único. 

Parágrafo Terceiro - Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Ibiaí convocará as 

demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 

respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do 

preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 

registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

I - quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços e no Edital; 

II - quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
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III - quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

IV - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

VI - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo Município 

ou pelo Fornecedor. 

VII - mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 

Ata e do Edital de Convocação. 

VIII - quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 

XVI, da Lei Federal 8.666/93.  

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 

Ata. 

Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

Parágrafo Quarto. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor, relativas ao fornecimento do Item. 

Parágrafo Quinto. Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor 

cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 

Correrão por conta exclusivas do fornecedor: 

I - todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital. 

II - as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes 

de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o 

fornecedor ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

I - advertência, por escrito; 

II - multa, a ser aplicada pelo Município, e, após a confirmação de 02 (duas) advertências, independente 

de ser motivo diferenciado, ficando suspenso o fornecimento até o seu recolhimento; 

III - cancelamento desta Ata de Registro de Preços após a aplicação de 02 (duas) multas ou quando multa 

aplicada não houver sido recolhida em prazo superior a 10 (dez) dias, contados da publicação; 

IV - suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 

2(dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade. 

Parágrafo Primeiro. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas, atrasos na entrega ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao Erário. 

Parágrafo Segundo. A contratada sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva 

fatura/orçamento aprovado. 

Parágrafo Terceiro.  A contratada estará impedida de licitar com a Administração Púbica por um prazo de 

até 02 (dois) anos, em caso de fraude ou qualquer tipo de crime, devidamente comprovado, atendidas as 

prerrogativas legais existentes. 
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Parágrafo Quarto. As multas previstas são aplicáveis simultaneamente às outras cominações previstas 

nesta Ata. 

Parágrafo Quinto. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

I - se a contratada descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 

resultem prejuízos à contratante; 

II - se a contratada sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

III - se a contratada tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

Parágrafo sexto. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo sétimo. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação 

orçamentária prevista nas contratações advindas desta ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II - integram esta Ata, para fins de acompanhamento de execução, o Edital do Processo Licitatório nº 

036/2019 Pregão Presencial nº 026/2019 e seus anexos e as propostas da empresas classificadas por item. 

III - é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

 

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Coração de Jesus – MG, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Ibiaí– MG,  

______________________________ 

Larravardierie Batista Cordeiro 

Prefeita Municipal de Ibiaí/MG 

 

___________________________________ 

Testemunhas  

1)_____________________________________________CPF: ____________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Ibiaí, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Lei nº 

8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue:  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019 

 

 SÍNTESE DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET PARA DIVERSAS SECRETARIAS 

E SETORES DESTE MUNICÍPIO. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 23/07/2019 até as 09h00min  

SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 23/07/2019 logo após o credenciamento 

 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do e-mail: 

setordelicitacao.ibiai@hotmail.com, pelo site http://www.ibiai.mg.gov.br/licitacao/editais/ com ou 

diretamente na sede do Município no endereço sito na Praça 31 de março, n. 555– Centro – Ibiaí/MG, 

durante o período de expediente normal da Administração Municipal, qual seja das (07:00 às 11:00 e de 

13:00 às 17:00 horas) – Departamento de Licitações.  

 

 

Prefeitura Municipal de Ibiaí/MG, 09 DE JULHO DE 2019. 

 

 

 

ELAINE FERNANDES DOS SANTOS 

PREGOEIRA DO MUNICÍPIO 

 

mailto:setordelicitacao.ibiai@hotmail.com
http://www.ibiai.mg.gov.br/licitacao/editais/

